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Procedimento Licitatório n' 252/202 1
I'rcgão Eletrânico n' 065/2021
Contrato n" 069/2021

HH$T HIHll 1111il:::W:H1:511
Ilustríssima Secretária de Gabinete, Senhora IVlaria Emília Peçanha de Oliveira Salva.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.55i.439-9 . SSP/SP e inscrita
no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim

, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa VIA MONDO AUTOMÓVEIS
E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob
n' 00.836.942/0001-04, com sede na Rodovia 13R 459 km 107, Bairro lpiranga, CEP: 37.556-
140, no Município de.Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, representada ilcste ato por sua
Reprcsei.ltante Legal Ariadnc da Salva Machado, brasileira, divorciada, sócia, portadora da
Cédula de Identidade RG n' MG-1 .078.333 SSP/MG e inscrita no CPF/MF n' 574.7] 1 .426-34.
residente c domiciliada à Rua Teófilo Marquês, n' 444, Apartaincnto n' 501, Centro,
CEP: 35.700-012, no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. doravante
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

1.0. 0BJETO

1.1. -- Aquisição de veículo de passeio tipo hatch, conforme especiütcações descritas no
ANEXO 1, parte integrante do Edital c mencionados abaixo

Lote 02: Veículo dc Passeio Tipo Hatch
Quantidade: 3 Unidades
Marca: Fiat
N'lodelo: ergo 1.0 Flex 4P 2021/2021

2.0.-VALOR

2.1. -- O valor para aquisição do objeto constante na cláusula 1.1 é de: Lote 02 cona o valor
unitário de lt$ 67.565,00 (Sessenta c Sete Mil e Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais)
apresentado como lance final pela CONTRATADA, devidamente aprovado pela
CONTRATANTE, o qual perfaz o valor global de RS 202.695,00 (Duzentos e Dois Mil c
Seiscentos e Noventa e Cinco Reais)

2.2. -- O preço referido acima é anal c irreajustável, não sc admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas c custos, diremos c indiretos. como também os
lucrosdaCONTRATADA.
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3.0.

3. 1 . -- Os recursos orçamentados para pagamento do objeto da contratação correrão por conta
das rubricas orçamcntárias n":

N' 02.09.03.12.361 .0014.1026.4.4.90.52.00 - F'acha 1 26
CONVENiospEnEKAis-viNcuLAnos.
N' 02.12.01.15.452.0024.1026.4.4.90.52.00 - Ficha 239
CONVENIOSFEDERAIS-VINCULADOS.

F'onde de Recurso 5 TliANSFERÊNCIAS }:

Fonte dc Recua'se 5 TRANSFERÊNCIAS E

4.0. VIGÊNCIA

4.1. -- Este contrato terá vigência, a contar da data de sua assinatura, de 70 (setenta) dias para
os Lotes 01, 02 c 03, e de 1 30 (cento e trinta) dias para o Lote 04, podendo ser pronogado a
critério da Administração.

5.0. Cl12Nl21ÇÕIÊS. JIPE EXECUCÃ0
ÇA!!A(:TERISTICAS DO FORNECIMENTO.

CONTRATUAL PRAZOS E

5. 1. -- A entrega deverá ser feita ein até 60 (sessenta) dias para os Lotes 01, 02 e 03, c em até
120 (cento e vinte) dias para o Lote 04, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado a critério da Administração.

5.2. -- A entrega do objeto deverá ser feita na Secretaria de Obras e Serviços, localizada na
Avenida Pacífico Moneda, n' 1 .000, Baixo Vargeão, no Mtmicípio de Jaguariúna, de segunda
a sexta feira nos seguintes horários: das 07:00 às 10:30 horas e das 13:00'às 16:00juntamente
com a Nota Fiscal Eletrõnica para conferência.

5.3. -- O objeto será devolvido na hipótese de não corresponder às cspeciÊicaçõcs do ANEXO l
ou no caso de vícios, defeitos ou incorreçõcs resultantes da fabricação ou transporte
inadequado, devendo scr substituído pela CONTRATADA sem custos adicionais à
CONTRATANTE no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas.

5.4. -- Os veículos devem possuir garantia mínima de 01 (um) ano após a entrega do veículo
com troca imediata cm caso de mau hmclonamcnto do motor e caixa de câmbio nos primeiros
90 (noventa) dias.

6.0 CONDICÕES DE PAGAMENTO

6. 1 . Na entrega do objcto, a CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal cletrânica (NF-e) aos
endereços e letrõnicos : o blas@l aguariuna.sp . gov.br c
almoxarifado.obras@Jaguariuna.sp.gov.br, a qual será conferida e vistada pelos fiscais do
contrato e pela Sccretária dc Obras e Serviços / Secretaria dc Educação.

6.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fornecido;
os números do pregão, do contrato c do einpcnho orçamentário conespondcntes ao
fomecimcnto; os números da agência e da conta bancária eln quc o pagafqcnto deve ser
realizado..\\ /
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6.2.2. -- A conta bancária fonlecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

6.2.3. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

6.3. - O pa Eletr6nicará efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data dc apresentação da

4. [lavendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária
com base no IPCA-E, bcm como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/97.
incidentes"pró-ratatemporis''sobreoatraso. ' ' ' ' - '.-' -''''

6.5. -- Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de recolhimento
mensal do FGTS: do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no
fomecimento do objcto, documentos sem os quais nenhum pagamento será efetuado.

7.0. - !?ENALI DADOS

7. 1 . -- Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a CONTRATADA poderá, garantida a
defesa prévia.no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a
gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/1993 e art. 7' da Lei

7.1.1. -- Advertência, caso sda constatada irregularidade de pouca gravidade, oara as '-uais
tenJlaa CONTRATADAconcorrido diretanlcnte; ' ' ' ' '- "' '"''

7.1.2
Multa de até 30% (trinta por cento) do valor total da proposta, lance ou oferta;

7. 1.3. -- Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com o
Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

7.1.4.
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

7.1.4.1. -- Nos casos de declaração dc inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após
decorrido 02 (dois) anos da declaração,.requerer a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prduízos
resultantes, e desde que cessados os motivos detenllinantes da punição. ' r' '.'

7.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sc-á
administrativo quc assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado.

em processo

7.3
A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as dctnais sanções

7.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas
dc eventuais créditos do contratado. ' t\
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7.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
cximindo o licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à
Prefeitura dc Jaguariúna

8.0. - RESCISÃO

8. 1 . -- A inexecução total ou parcial, deste Contrato, enseja sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei Federal n' 8.666/1 993, sem prquízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.2. -- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a atnpla defesa. '

9.0. - FORO

9.1. -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão
propostas de preços as ações oriundas de direitos e obrigações deste contrato. renunciando
cxpressainente a qualquer outro, por minis privilegiado que sda.

lO.o.

1 0. 1 . -- A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares
no que concemc ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro dc
acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, cm especial no quc diz
respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n'; 3214, de 08-07-
1 978, do Ministério do Trabalho), sendo quc o seu descumprimcnto poderá motivar a aplicação
de multas por pal'te da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções

IVCls

l0.2. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer quc sda, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem qual
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio dc outrem, qualquer pagamento, doação
compensação, vantagens financeiras ou bcnefTcios dc qualquer espécie, seja de forma dircta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o quc deve
ser observado, ainda, pelos gestores c fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 1 2.846/2013.
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Dccrcto n' 3.655/20 17

l0.3. -- Se qualquer das partes, em beneficio da outra, permitir, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou ein parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato e/ou de
seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar
esses mesmos itens c condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.

l0.4. -- Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, as partes assinarão Tenho de

Ciência c Notificação, conforme ANEXO IV, relativo à transmissão das informações
constantes neste contrato ao Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo. .
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1 0.5 . -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do obj eto, bem como para deõlnh
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato.
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Elctrânico n' 065/2021: e
b) I'rocedimento Licitatório n' 252/2021

=u:==::==1==um n?n::; :;=?;::;=!:::n;.::l:=.=

Jaguariúna, 13 dcjulho dc 2021

iVlaria Emília Pcçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

ARIADNEDASILVA Assinado de forma digital por
ARIADNEDASILVA

MACHADO:S74711 42634 MACHADO:5747]142634
Dados: 2021 .07.26 1 S:04:46.03'00'

VIA MONDO AUTOMóvEIs E PEçÁgílnA
Ariadne da Silva l\'machado
RG n" MG-1 .078.333 SSP/MG
CPF/MF n' 574.71 1.426-34

Testemunhas

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública

Prefeiuia do Município de japariúna
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CONTRATANTE: N'lUNICIPIO DE JAGUARIÚNA
CONTRATADA: VIA MONDO AUTOR\MOVEIS E PECAS l.TDA
CONTliATO N': 069/2021. ' '' '' ' ' '' '

OBJETO: Aquisição dc Veículo de Passeio Tipo llatch - Lote: 02

Pclo presente TERMO, nós, abaixo idcntiHicados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, beta como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico=

b) podercirios ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramcnto no Sistema de Processo Eletrânico. em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCESp:

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos c Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Cademo

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em confonnidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, confomle regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela ÇQ!!!!ala!!!ç estão cadastradas no módulo

eletrânico do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP'', nos termos previstos no Artigo 2' das
Instruções n'0 1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

i) O acompanhamento dos atou do processo até seujulgamcnto final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais c regimentais, exercer o direito
dc defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 13 dejulho de 2021

O/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bcmardcs Reis
Cargo: Prefeito
CPF: ] 65.052.578-88

ERTA»ll:
Nome: Mana Emília Peçonha dc Oliveira Salva
Cargo: Sccrctária dc Gabinete
CPF: 120.339.598-13
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Pre e Jaauariúna

PeloCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Pcçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 1 20.339.598-1 3

Assinatura

PelaCONTRATADA:
Nome: Ariadnc da Silvo Machado
Cargo: Sócia
CPF: 574.71 1.426-34

Telefone:(35) 21 02-6000/(35) 2102-6001
E-mail: secretariadvn.pa(@viamondorenault.com.br

Assinahtra
ARIADNE DA SALVA Assinado de forma digital porARIAONE

MACHADO:57471 142634
DA SILVA MACHADO:S7471 142634

Dados: 2021 .07.26 1 s:04:28 -03'00'

NTRATANTE
NoJne: demanda Angélica Santana

Cargo: Secictária dc Obras e Serviços
CPF: 226.986.818 88

Assinatura

Nome: Cristina Pinto Cotão Bonini Hosikawa
Cargo: Secretária dc Educação
CPF: 251 .288.1 18-08

Assinatura


